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1,4. Á forma da prestação de serviços será de forma continuo. O obieto destê termo contratual deverá ser

executado após a expedição da Ordem de servlços'

1,5. Por ocasião dos serviços, caso seja dctectado que os mesmos não atendem à.s especificaçôes e exigências

técnicas do objeto licitado, podera a Âdrninistraçâo rcjeitá-lo, integralmente ou em paÉe, obrigando-se a

CONTRÂTADA a providenciar a sua regultrização.

2,1. A CONTRATADA se obriga a:

a) prestar os serviços,objeto deste contrato, no ioooya t*miÍote§uerido$, úediante requisições do

preposto autórizado;

c) Ássumir inte,ra responsabilidadc Clvil e Administrativa por danos e preJuÍzos causados por

descumprinrento, omissôés ou dcsvios na qualidade téçniça do objcto;

d) Não transferir ou ceder ou caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em Parte, sem o

prévio consentimento da CONTRATANTE;

e) Manter durarrte toda vigência do contratq compatibilidade com as obrigâçÔcs por ele mantidas,

todas as conrliçries ilê haoiiitaçâú e qualificlgão'exigidàs nõ'l'ermo de'Reíerênclai

0 Apresentar rlurante torla vigência do contrato, se solicitado, documctrtos que comprovem estar- 
cúrnprindo a tegislação em vigor guanto às obrigações assumidas no presente no Termo de

Referência;

g) Nâo utilizar este contrato, iiorno garüítia de qttalquer operação ÍinanceÍra, a exenrplo de empréstinrus

bancártor ou.descontos d$ duplicatas; .

Realizar os serviços,desenvolvirÍos rle forma regulaí Blanejada e progiameda, nos moldes da ordem

de senriços expedida pela Secrelaria MrlniclBal de Educação.

A proposta ".ambém deverÉ cuntenilÍar os encargos sociais, obrigações trabalhistas, fiscais,

tribuúrias. impostos, frere e <lemais despesas diretas e indiretas inerentes à boa execução dos

serviços aqui propostos,

i) Responsabilizar-se integralmeilte pelos serviços contrâtado§, eln conformidadt: com a§

especilicaçôes técnicas, nos termos da legislação vigente;

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eYpen§as, no total ou em parte, o objeto

do futuro cont!'ato enl que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados;

i-
U Rçsponsi,bilizar-se pel.os,anos cairsâdos dir'etemente áo Contratante cu a terceiros decorrentes de

sua culpa ou riolo na execuçào Cü cüntrato, nâo cxcluindo ou reduzindo dessa responsabilidadg o
': responsávei peia.f-iscelizaçãc cio {cn+,ratante em seu.acompaohamento;'

m) Designar preposto para l'epresentãr a Coritratada na execução do contrato;
,:j

n) Prestar os e'sclarecimentos deseiatlos, bem como comunicar imediatamente ao Contratante

quaisquer íatos ou anormalidaries que poryentura possam preiudicar o bom andamento ou o

resultado flnal dos serviços. .

PARÁGRAFO PRIMETRO - Iiicarão a cargo da Cf;NTRa.TrtDÂ todas as tlespesas e custos decorrentes da

execuçâo do contrato, bem como dcs tributos, obrigaçiies trabalhishs e sociais, seguros e tcdos os dentais

custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta contratação'
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3,1.0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Proporcionar todas as condições para quç a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinaçôes do Contrato e do Termo de Referêncla;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADÁ, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as íalhas detectadês, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados êveÍrtualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à eutoridade competêntê

parâ as providências cabíveis;

d) NotiÍicar a CoNTRÁTADA por escrito da ocorrência de eventuais lmperfelções no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

e) Pagar à CONTRÂTADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contratoi

0 Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;

g) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratadal

h) VerifÍcar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e incorretaq

Íicando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a flulr apó§ a apresentação das novas

faturas corretas;

i) Noüficar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

i) Declarar os serviços efetivarnente prestados;

kl Indicar, formalmente, o gestor e o Íiscal do futuro contrato para acompanhamento do mesmo;

Exercer a fiscalização dos serviços através,de servidor especialmente designado, verilicando se no

desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstos no

Termo de Referência de forma satisfatória, e documentando as ocorrências;

m) Comunicar a falu de cumprimento das obrigaçôes ao encarregado da Contratada e, se rrecessário, ao

supervisor da área, parâ que as falhas possam ser corrigidas a tempoi

n) Prestar à Contratada e a seus rêpresentântes e funclonários todas as informações e esclarecimentos
que eventualmente venham a ser solicitados;

4.1. Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANT,E pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 62.175,90
(sessenta e dois mil cento e setenta e cinco rtais e noventa ce[tavos).

4.1.1. O valor abrange todas as despesas e custos da CONTRATADÁ. direta ou indiretamente relacionada§ coül

o objeto contratual, exceto as despesas com âlimentação, transporte, hospedagem, e todo o material necessário
para impressão de documentos, quando das visitas técnicas presenciais à Prefeitura Municipal.

+.1.2. O prazo de execução do presente contrâto é de 02 (doisJ me.ses, contatos a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado, automaticamente, a critério das partes, desde que satisfeitas às obrigações
pertinentes durante o período em que vigorou.

4,2. 0 pagamento será efetuado após a protocolização da Nou Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo

fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o conrrahdo deverá estar de posse, em plena
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vigência, da CND de INSS, da CRF de FGT§, da CNDT, além das certidôes de tributos estadual, municipal e

federal, sob pena de não pagamento.

4.2.1. Havendo erro na fatura ou descumprirnento das condÍções pachradas, no todo ou em parte, a trâmltação
da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as provldências necessárias à sua correção. Passará a

ser considerada, para efeito de pagamentq a data de ieapresenução da íatura, devidamente corrigída,

4.2.2, Nenhum pagamenro será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalldade ou inadlmplêncla, sem que isso gere direlto a reajuste

de preço.

4.2.3. Os Ínaterlais a serem utilizados pararealização dos serviços orâ contratâdos, também serão custeados
pela CONTRÂTADA, estando, desta forma, inserido no percentual do parágrafo anterior.

4.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, câso ocorra uma das situações previstas no

aÍt t24 da l,ei 14,733/2021, e em seus incisos e parágraíos, ser alterado, medlante fustlficaüva e autorizaÉo
da autoridade competente, através de termo de adltamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser

publicado em órgâo de imprensa oÍicial.

4.4. 0s reaiustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efeftados e

calculados de acordo corn as disposições específicas vigentes. ediadas pelo Govemo Federal, com aplicação do

IPCA ou por outro ÍndÍce oÍlclal que venha a substituÍ-lo ou, na ausêncie de subsütuto, pela média simples dos

principaÍs Índices econômiços que apuram a tnflação anual acumulada, quando for o caso.

4.5. Qcorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela

variação do porcentual resultante da diÍerença do preço ÍIxado para o dia de apresentação da proposta e o dia

da entrada em vlgor do novo preço, aplicando-se sobÍe o preço proposto.

4.6. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oflcial comprovando o reaiuste, acompanhado

de requerlmento.

4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que â Contrabda não tenha concorrldo, de alguma

forma, para tanto, fica convenclonado que a taxa de cornpensação flnanceira devida pela Contretente, enúe e

data do vencimento e o efeüvo adimplemento da parcela, é calculada medtante a apltcação da segulnte

fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagârnento e a do efetivo pegamento;

VP = Valor da parcela a ser paBa.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l=(TXll=
l6/100)l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 60/o

presente contrato nâo poderá ser obieto Çessão, Eansferência ou subcontrâtâÇão, no todo ou em

pârte.

6.1. O prazo de vigência do conkato é Íixado a partir da data da sua asslnatura e terá duração de 02 (dois)
meses e de execução a partir da data da sua assinaturaaté0310412025, podendo ser prorrogada cont base no

art 107 da Lei Federal oc 14.L333/2021.

7.1, As despêsas decorrentes do presente contrâto corretão por contâ da seguinte doução orçamentárla;
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pÂúGRÁFO úU1CO - Na hipótese de necessldáde de reforço de empenho para fazer frente às despesas

decorrentes deste contrato, pàjerá o saldo orçamentário ser reforçado, conform€ arL 60, § 2c' da Lel ne'

4.32O16+.

8.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATÂNTE, respeitado o devido Processo

legat, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas segulntes hipôteses:

a) lnadimplemenro pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçôes aqui estabelecldas;

bl Atraso no cumprlmento da "ordem de servlço";

c) Atteração social orr modlficação da finalidade da estrutura da empresa que restrinla sua capacidade

de concluir o contrato;

d) Falêncla, ou insolvência civil, liquldação iudiciat ou extraiudicial, requeridas ou decretadas;

e) Cessão toal ou parcial deste contrato e dos crÉditos dele decorrentes, sem prévia e escrita

autorizaÉo do contratante i

pARÁGRÂFO pRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,

epenas, ao pagemento, dos servlçoi eÍedvamente execuUdos; conslderando os resultados auferidos.

PARÁGRArO §EGUNDO - Flcará o presente contrato resclndtdo, de pleno direito, independentemente de

aviso ou interpelaçâo judicial ou extràludicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos

arts. 155 e 156 da Lei nP 14.L3312021.

pARÁGRÂFO TERCEIRo - Na hipótese de rescisão unilateral pela CONTRATANTE. sem que a CONTRATADA

tenha concorrldo para este fim, serâo devidos os valores ajustados a ütulo de honorários advocatÍcios pela

execuçâo do contrãto até a data de extinção, em razão não lnferlor a 10% (dez intelros percentuais) daqueles

prevlstos na cláusula quarta.

pARÁGRÂFO qUARTO - A CONTRÁTADA ainda fará tus a percepção de honorários decorrentes das medidas

iudlclals patroiinadas pela CONTRATADA que resultrrem no recebimento de valores e/ou direitos, sendo

ijxado seú valor nos percentuais mínimos definldos no art 85, § 3c, do Código de Processo Civil.

9.1. A CONTRATANTE não respondeú por qualsquer compromissos assumldos pela CONTRATÂDA com

Ercelros, ainda que vlnculadoj à execuçâo ào presente Gontrato, bem como qualquer dano causado à

CONTRÂTANTE ou a tercelros em decorrência de ato da CONIRÂTÂDÀ de seus emPreSâdos, prepostos ou

subordlnados.

PARÁGRÂrO PRIMEIRO - A CONTRÁTADA decla'ra haver levado em conta, nâ apresentaçâo de sua propostâ,

os tributos, contribuições Íiscais, para-fiscais. emolumentos, encargos soclals e todas as despesas incidentes

sobre a compra do máterial, nâo cabendo qualsquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efelto

de soticltar revlsão de preços por recolhimentos determlnados pela autorldade competsnte'

pÁRÁCRAFO 5EGUNDo - A CONTRÂTADA rrsponderá por todos os danos e prejuÍzos decorrBntes de

parallsações na execução do forneclmento, salvo na ocorrêncla de caso fortuito ou de força maior, sem que

ira;a culia da CONTúTADA, devidamente apurados na íorma da leglslação vigente, quando comunicados à

ctinrúrnmEnoprazodeaté48(quarenueoito)horasdaocorrência'ouporordemexpressaeescritada
CONTRÂTANTE.
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reúcnarO TERCEIRO - Ficando comprovado, depols do negóclo reallzado e antes da entrega do obJeto que
a CONTRÂTADA acresceu indevtdamente a seus prêgos valores correspondentes a quaisquer ributos,
ençargos, emolumentos, contrlbulções fiscais e para-Íiscais não incldentes sobre a compra efetuada, tals
valores serão imediatamente excluÍdos. com o reembolso do valor que porvenura tenha sido pago à

CONTRÂTADA

PARÁGR.AFO QUARTo - Á CoNTRÂTANTE colocará à disposição da CONTRÁTÂDÂ, às suas custas, todos os

documentos, senridores, equipamentos, programas e materlal necessário à execuçâo dos servigos,

10.1. O conEratante a o" conEato no Portal de Contratações
(PNCP) e do seu exEato ern sítio oÍicial, certiÍicado digitalmente por autoridade certificadora, no
qual o contratante dlvülga de forma cenralizada as inÍormagões e os servlços de governo digital dos seus
órgãos e entidades, no prazo de 10 (dez) dias útels, conudos da data da asslna$ra do contrato.

8.1. A fiscalizafio da contrataÉo, decorrente desta dispensa de será acompanhada e Íiscalízada por
servidorda Admlnisração. especialmente designados, nos termos do artigo 717 dalx.l Federal 74.133/2027.

8.2. A contratante deverá indiciar unr responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail
compras-@varzeanova.ba.gqy,F.r ou protocolado pessoatmente no setor de licitações e contratos deste entê,

indicando os respectivos contatros (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representáJo perante essa

Casa na execução do contmto decorrente da inexigibilidade de llcltação obfeo deste termo de referêncla.

8.3. 0 contrato deverá ser executado tjelrnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne U.133,de2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

8.4. Em caso de impedimcnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo teilrpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante slmples
apostila.

8,5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reallzadas por escrito sempre que o
ato exlgir al formalidade, admitlndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

8.6. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que devam
ser cumpridas de Imediato.

8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocâr o
r€presentante da empresa contratada para reunlão inlcial para apresentação do plano de fiscalizaçâ0, que
conterá informações acerca das obrigaçôes contrahlais, dos mecanlsmos de fiscalização, das estratégias para
execuçâo do objeto, do plano complernentar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

Preposto

8,8. A Contrauda designará formalmente o preposto da empresa, antes do lnÍcio da presução dos serviços,
Índlcando no insffumento os poderes e deveres em'relaçáo à execução do obJeto contratado. A Contratada
deverá manter preposto da empresa à disposiçâo da Contratante durante todo o perlodo do contrato.

8,9. A Contratante poderá recusar, desde que jusdflcadamente, a lndicagão ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a ConEatada designará outro para o exercÍcio da atividade.

Fiscalizaçâo

8.10. A execuçâo do contreto deveú ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do conrrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nc 14.133, de 2027, art 117, caput).

Fiscalização Técnica
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g,11. O fiscal técnico do contrato acompanhaÉ a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, dà modo a âssegurar os melhores resultados para a Administração'

(Decreto na Lt,246, de 2O22, art 22, Yl);

g.12. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descriÇão do quJfor necessário para a regularização das-faltas ou

dos defeitos obr.*"áo.. [Lei n0.14.133 , de 202:.',art. 117, §1e e Decreto ne t1.246, de 2022, ara' 22,11);

g.13. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correçào da execúção do contrato, dcterminindo prazo para a correção, [Decreto ns 11'246' de2022'arl'22'

ril);

g.14, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em temPo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote aS medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. [Decreto ne Ll.Z46, de 2022, art" 22'lY);

g.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o Íiscat

récnico do contrato comunicarí o fàto imedlatrmente eo gestor do contrato. (Decreto ne L1.246, de 2022, aÍL

22,V);

g.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestlva rJnovação ou à prorrogaÉo contratuat (Decreto ns 11'246, de

2022,arL22,Vll).

Fiscalização Administrativa

8.12. O fiscal administraüvo do contrato verificará a manutenção das condlções de habilitação da contratarla,

acompanhará o empenho, o pâgâmento, as garanüas, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitandó quaisquãr ãocumentos iomprobatórios pertinentes, caso necessário (Art 23, I e II, do

Decreto ne !!.246, de 2022}

8.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na soluçáo do problema, .eportando ao gestor do confato para que tome as providências

cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 11.246, de 2022, arí 23, IyJ.

Gestor do Contrato

8,19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do

contrato iontendo todos os registros formais da elecução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaboiando relatório .orn ústas à virificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da adminisrração. (Decreto nc LL,246,de2022, arL 21, IV).

8.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrêncús relacionadas à execução do contrató e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autorldade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. fDecreto ne L7'246, de 2022, art' 21, IIJ,

A.Z1-.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para Íins

de empJnho de despesa e pagamênto, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 7L.246,de2022, ârt 21, IID.

5.22, A gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

admínisútivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com rnenção ao

scu desempenho na execúção contratuat, baseado nos indicadores objeüvamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto ne L1.246,de2022, art 21, VIII).

8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

..rponr.úlização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comlssão de que trata o art 158 da

Lei ne 14.133, de2O2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência pera tal, conforme o caso. (Decreto na

LL.246, de ZQZZ, ârt z 1, X).

I
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8.24.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham jusüficado e contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto na 17.246, de2022, art 21, VIJ,

8,25. O gestor do conüato deverá enviar a documentafro pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedlmentos de liquidação e pagamento, no valor dimenslonado pela Íiscalização e gestão nos termos do

contrato.

13.1. A ernissão
termo§ abaixo.

deve ser precedida do receblmento dos serviços, nos

L3,2. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATÂDA deverá entre§ar toda

a documentação comprobatória do cutnprimento da obrigaçâo contratual;

13.3. O recebimcnto provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscatização

após a entrega da documentação acima, da seguinte formal

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profrssionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionâis encarregados pelo serviço, com a

Íinalidade de verificar a adequação clos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisôes

Íinais que se fizere'm necessários,

13,3.1.1. Para efeito de'recebimento provisório, ao final de cada perÍodo de faturamento, o Íiscal técnico do

contrato irá apurar cr resultado das avaliações de caráter técnico da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato,

13.3,1.?. A Contratada Íica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestâr a última e/ou única medição de serviços âté que

sejam sanadas todas as eventuais pcndências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.3.1.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e InstruçÕes exigíveis,

13.3.2. No prazo de até l-0 dias corridos a pârtir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância coà suas

atribuiçôes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.3.2,1. Quando a Íiscalização forexercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuçã<l do conEato, em relação à Íiscalização
técnica e administrativa e demais docurnentos que iulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

11.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

L3.3.2.2,L. Na hipótese de a verificação a que se reíere o parágrafo anterÍor não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo,

L3.4. No prazo de até 30 (trintâJ dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, deverá proüdenciar o recebimento definitivo, ato que
concreüza o ateste da execução dos serviços em conformidade com as exigências contratuais, obedecendo as
seguintes diretrizes:

9
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13.4.1. Realizar a análise dos relaúrios e de toda a documentagão apresentada pela Ílscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a ltquidação e o pagamento da despesa, lndicar as cláusulas contratueis
pertinentes, solicltando à CONTRATADA, por escrito, es respectlvas correções;

13,4.2. Emitir Terrro Circunstanciado para efeito de recebirnento deÍinitivo dos serviços prestados, corn base
nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e

L3.4.3, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pcla
Íiscalização,

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do obJeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuÍzos resultantes da.incorreta execuçãô do contrato, ou, em qualquer época, das garanüas concedidas e

das responsabilidades assumidas eÍn contrato e por força das disposições legais em vigor.

13.6. 0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ôu em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referencia.

L3.7, Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substihrÍdos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, à custa da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.

13.1. As sanções a serem aplicadas, em caso de descumprimento conforme contrâto, são as dispostas nos arts.
155 a 163 da Lei Federalne L4.133/2O2t,

13.2.O licitante será responsabilizado adminisEativamente pelas lnfrações descritas neste edital.

13.3. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa:

13.3.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicltado pelo pregoeiro durante o certame (arL 155, IV, da Lei Federal nc 14.133,202U.

13.3.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente iustiÍicado, não mantiver a proposta (arl
155, V, da Lei Federal ns 14.133, Z02t), em especial quando:

. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

. Recusar-se a enviar o detâlhamcnto da proposta quando exigÍvel;

. Pedir para ser desclassificado quândo encerrada a etapa competÍtiva;

. Deixar de apresentar arnostra; ou
o Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.3.3. Não celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI,
da Lei Federal no 74.733,2027);

13.3,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr declaração falsa
durante a licitação (art. 155, VIII, da Let Federal na 74,L33,202L);

13.3,5, Fraudar a liciuçào faru L55, IX, da Lei Federal na L4,733,2027);

13.3.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nah.rreea (arL 155, X, da Lei Federal n0
14.133, 2021), em especial quando:

. Agir em conluio ou em clesconformidade com a lei;

. Induzir deliberadamente a crro no iulgamerto;

. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.3.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obJetlvos da liciação (art 155, XI, da Lei Federal ns
14.133,2021);

TERCEIRA -CIÁUSUtA E ES ADITIINISTRATIYAS 92,
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13.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art 50 da Leí ne 72.846, de 2013 (art 155, Xll, da Lei Federal ne 14.133,
20zL).

13.4. Com fulcro na Lel Federal ne 14.133, deZOZI, a Admlnlstração poderá, garantlda a prévia defesa, apllcar
âos llcltantes e/ou adjudicatáríos as sanções previstas nos inclsos ll, III e lV do arL 156.

13.5. As sançôes de impedlmento de Iicltàr e contratar e declaração de inidoneidade para liciur ou contTatar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa compensatória.

§ançâo de rnulta compensâtórla
13.6. A rnulta compensatória será aplicada nos seguintes percentuâis:

13.6.1. Quaisquer multas apllcadas deverão ser recglhldas iunto ao órgão competente, no prazo de até 30
(trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diárlo OÍlclal da Câmara Munlcipãl de Campo Formoso -

Bahia, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito exlstentg a critério da llcitente.

Sançâo de Impedlmento de llclur c contratar . ':

L3,7, A sanção de impedimento de licitâr e contratar serão apllcados ao responsável em decorrência das
infrações adminlstradúas rclaclonadas nos it€ns 23,3.L,23.3,2 e 23,6, quando não se jusüficar a lmposição de
penalidade mals grave, e impedlrá o responúvel de llcltar e contraBr no âmbito da Admlnistração Públlca
direta e indtreta com a Prefeitura Munlcipal de Várzea Nova - Bahia, pelo prazo máximo de 03 (u'ês) anos,

obedeclda a segulnte gradação:

§anção de declaraçâo de lnldoneldade para llcltar ou contratar
13.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licltar ou conEatar será apllcada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relaclonadas nos |tens 23,3,4,23,3,5,23,3.6,23.3.7 e 23,3.8, pelo
prazo mÍnimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedeclda a segulnte gradação:

13.9. Se, durante o processo de apllcação de penalidadg houver Indíclos de prátlca de tnfraçâo adminisradva
dpiÍicada pela Lei ne 12.846, de 1s de agoso de 2013, como ato lesivo à admtnistraçâo pública nacional ou
estrangelra, cóplas do processo admlnistradvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente. «irn despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

even$al insuuraçâo de invesügação preliminar ou Processo Ádmlnlstrativo Sanclonador.

LL

t
13.3.1, de 0,5% [cinco décirnos por a LoÁ (urn por cento] do valor estirnado da

13,3.3, de1 um cento a 10% cento clo

13.3.4.
1 3.3.5.
l.3.3.6.
13.3.7,
13.3.9.

Infraçâo íSubÍtens) Pena

13.3.1. impedÍmento pelo perÍodo de até três meses.

13.3.2.
13.3.3.

impedimento pelo período de até quatro meses

Pena

13.3.4.
1,3.3,7.

lnÍdoneidade de até cinco anos

3

)

de 20% [vlnte por cento) a 300/o (trinta por cento)

13.35.
13.3.6.
13.3.8.

declaraçâo de inldoneidade de até sels anos



v

V

ü

\íARZEANÜ\f,A
PREFEITURA

disciplina dos VIll e XII do ilt Lei no

cNPJ: 13.231.006/0001-.11

Praça José Araújo da Silva, sfne, Centro,Yárzea Nova - Bahia, CEP:44.690{00

13.10. A apuração ê o julgamento ctas demais infraçôes âdmtnistÍ?6vas não consideradas como ato le§ivo à

Admlnlstração Éúbli"a naáonal ou estrangeira nos termos da Lei nc 72.A+6, de 1c de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade admlnistrativa.

13.11. O processamento do PAR nâo interfere no se8uimento regular dos processos adminlstraHvos

especÍÍicos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuÍzos à Âdministração Pública resultantes de ato lesivo

comeüdo por pessoa jurÍdica, cortr ou sem a participaçâo de agente público.

73.12. A apllcação de qualquer das penalldades previstas realizar-se-á em Processo admlnistrativo que

assegurará'o contraOttóiio e a ampla defesa ao fornecedor/adiudlcatÁrto, obseruando'se o procedimento

prevlsto na Lel Federal ne 14,133, de2o?t,e,'subsldiarfameÍite na Lel pe 9'7gn, re t9ll.

l+.L,As prerrogativas do contratante reger-§e'ão pe disciplina do IV do III da t,ei Federal

ns 1+.133, de 202t,

15.1. A exdnção do contrato
t4.133, de 2421.

15.2. ConstitulÍão motivos para extinção do conúato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos autos

do processo, aSsegurados o Contradltório e a ampla defeSa, aS Seguintes situaçôes:

a) Não cumprlmento ou cumprimento irregular de cláusulas contretuais, de especificaçÔes, de proJetos

ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade designada para acompanhar

efiscalizarsuaexecuçâoouporautorldadesuperlor;

c) Alteração socÍal ou modificaçâo da finalÍdade ou da estntfira da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretaçâo de falêncla ou de insolvência ciÍü; dissoluçâo da sociedade ou faleclmento do contratado;

e) Caso fortulto ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçâo do contrato;

0 Razões de interesse púbtlco, Justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

g) Não cumprlmento das obrlgaçôes relaüvas à resenra de cargos prevista em lel, bem como em outras

normas àspecÍficas, p"ra peiroa com deffclência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

15.3. A extinção do contrato poderá ser,

a) Determinada por ato unilateral e escrlto tto contratante, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;

b) Consensual, por acordo entre os conratantes por concitiaçâo, por mediação ou Por comltê de

resoluçâo de disputas, desde que haia interes§e do contratante;

c) Determinada por declsão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou cotnpromisso

arbiEal, ou Por decisão Judicial,

T2
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16.1. lrregularidade na execução contratqal, caso não sela o saneamento, a declsão sobre a

suspensão da execução ou sobre a declaraçâo de nulidade do contrato somente será adotada na hípótese em

que se revelar medida de interesse público, obsenrado o CAPíTULO XI do TÍTULO lll da Lei ns 14.133, de 202Í.

!7.1. Eventuais alterações contratttais reger-se-ão pela disciplina do

1+.133, de 2021.

VII do Ill da l,ei nq

17,2. 0 pedido de resabelecimento do equllÍbrlg econômlco-Ílnancelro deveú ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo.

li.Z.L. A extinfro do conrafo não configurará óbice para o rcconheclmento do desequilÍbrio econômico-

financelro, hipótàse em que seÉ concedtda indenizagâo por meio de termo indenizatório.

18.1 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as contidas na [Êi ne 14.133,

de zOZt, e em dernais normas de licitações e contratos administrativos e, subsldiariamente, segundo as

disposições conüdas na l,ei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e norÍnes e princÍpios gerais

dos conratos.

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lacobina, Bahiar pârÍl dirimir os lidgios que decorrerern da execução

do contrato que não possam ser cornpostos pela utilização

conrovérsiai, observado o CAPIIUt O Xll do f ÍfULO III da
dos meios elternativos de prevenção e resolução de

Lei no 14.133, de ZAZI

.para firmeza e valictade do pactuado, o instrumento de conuato foi lavrado em duas (duas) vlas de tgua! teor e

forma, o qual, depois de lldo e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

em 03 de fevereiro de 2025.

PEREIRA
MUNICTPAL

TANTE

MA)( GOV CON§ULTORIA E §ERVIÇO§ LTDA

sR. GIL§ONEI GONçALVES DA PAIXÃO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

PF: «rââ -q n \.í tlt/ te.)€.

2 I CPFr
q ?o {93 {Es - \}o
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ATE§TADO DE CAPACIDADE TEGNICA

A EMPRESA I\4F ENGENI-IARIA E CONTRUCOES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N'

43.204.763/0001:67, situada na rua João Zacarias Guimaraes, NÚmero 1344.

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa IVIAX GOV

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, estabelecida na cidade de Capela do AIto

Alegre, Estado da Bahia, sito a Rua Rosalina Gomes, no S/N, Centro, inscrita no

CNPJ sob no 40.490.082/9001-14, prestou serviços de consultoria administrativa

e financeira e suporte nas rotinas administrativas.

Declaramos, para os devidos fins, que os serviços foram executados de forma

satisfatória e dentro dos padrões técnicos exigidos.

Nova Fátima, 06 de janeiro de 2024

c*g #iíu'*íl'#

IGOR MATOS DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-BA 0521235995
SOCIO ADM

Do r:r..r sre rr to a s s â n a cÍr: cl i gi ta t l'rre n te

;,,,i,,r,,; -&uu IGoR MATos DE oLlvÊlRA
i:'.'r, .:,,i;:i. ' Dat*: 12/01 !7025 -r"6:42:48-0300

Vr ri íi c; u e ern https :l/va §iclat'.i Li. g,o r,. i, r

\r/

!

flrd#fl*{Hfi$ffi,ffi *$ldtL

â&*À*$& ",ffiãl*.I§§ffi



{ ANO 2Ü25. BAHIA . PODER EXEÜLJTIVC)
02 DE: JANHIRO DE 2A25' ANO XV. NO 03415

mUNICt pl§ pREFÊrruRA MUNrcrpAL DE cApELA Do ALro ALE.RE-BA

Praça.l0aquirlt Mirr:harjo, 1711- rlentro- Fsneffax: (*I5) 3ES$22?AZ7t1 - CEp 44tr45-ütt0
i:jrpelir rJu Alto Alegre - Brrhia - CNPJ 1 l.BUI.1 11/tl0tt1-94

E -nrail: p rffeiturarlec4t elar$grah oo.cotn

, . BoTJoaguimMachado,NolT0,loAndar-Centro,Cep:44645-000,,Fone/fax: (75)3690-2222,

'ffii
f rárr!'qs.lÍ a

urffi*g

'''?r-\ i"' É iü iú rit}.'Lruil {-"i {,} { n*i {,":

v

Doctirireiito assinaüi.r clrrtitalment,* conforrne MP no 2,2AA-2 de
tiue i;rstitr.i! a lnff.'r,r:itiriti-.rr:.t ce Chaves Públicas Brasileira

I3

Milp"#P
2. 4 I i; i:. i ?:{iq i,, I c P
- :uÍ:'-íi11sii. jfratil

,;;1

\r
:

.:l

,ii

Este documento pode ser verificado rro endereço eletrônico
https ://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçâo diária clo sistema - Versão: 2025 - f-ipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo: AD-04
Certificado de Registro de Progran'ras de Conrputador - Processo nô: BR 51 2017 00051S-0 - lNpl

PREFEITURA MU;NITIPAL ilE
TAFELA BO AtTÜ ALEüRE - BAil.fiIA

ffi,
ffi',ffitrItt.:#{tVlryrffi

DECRETO MUNIÊIPAL NÚ.012, DE 02 DE JAHEIRO DE 2025

DISPOT SOBRE A HOlrrlEÀçAO E
'-E

ATRTBUTçOES DA COMTSS*O E ÀGEHTE

DE COHTR[T[ç[O COHtORfttE A LEt No.

14,,l33J21 E DA OUTRAS PROVIDÊHCIAS.

O FREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, ntr usrl de sllas atrihuiçües LluE lhe L:ünfere

a CrrrrstitlliÇ:irr Frtj Êrãl E fi Lei ürgânica rlo MnnicIpi0 de Capela
rlo ,A,ltn AleUrgiE irhi;i,

CONSIDERANDO Ll puhlicaÇ40 cla Lei FedEral no. 14 1311i2ü21, nrl

clia ll 1 rle ahril de 2ü21, que trata sobre normas r:le LicitaçÕes e

C u rrtratr: s Ad rn in istrativu s,

CONSIDERANDO LILIE r:r artigu ?D da Lei Ferleral rr* 14 133/2ü21,

rl i:;pr ,:r-: LILIE r-fi1:r Ér;r ,Í :ÍUtürir:lãde InAHirna [lü trrUáü pr0tfiüVer â

UEstán [rur r-: üÍfi1:etÊttrias E r]esignar agErrtes pÚhlicos parã 0

[lEsErnperrlrn rla:; it-trrçÊreti EssEnriais à e]{ErLtçàE cla referida lei;

CONSIDERANDO qlle, nrls termus ds artigtl 6o, irrcrsn V, cla Lei
FerlÊrl1l no. 14.111Xi2021, agente públicn E o indivírluo Llue, em

virtLldE rle eleiç,crl , rt útneaçâ0, designaÇá0, cüntrataçâ0 0Lr

qLlrclquer üLltra furrna de inveEtidura 0u v[ncul0, e;rercE mãndato,
rlãrUü, EInprEürl r-rLl funçan Bm pe5s0a jurÍdi ca integrante rla

Aclm irr istraç e n F'u t: li r a;

CONSIDERANDO Ll uE trlnfortne artigo art. ü'|r da Lei Federat nú

1413:l/2ü21, 'J Iiritaçár: sÊrã rDr-rclnzirl a pcrr ãUEnte de

t0ntrataçá0, pEE:irlã rlesigrtirrla pelã autori clade r0rTtpetente, entre
sEI'/iclnrEs efeti',rns üLt ErnprEUaüos Fúhlirus drrr LlLtaüros rla
Arirnirr istraç;in I-'ri Lrlira, pLrrã tsmar üeriuües, :rLtümpãnhar rr

trirtnitr= r-lir lir-: itaçnü, r-lãr impltl so aLt prücedirnerrtn licitatnlo E

EHErI-ttar qltiiirqt-ter ur-ttrãs ativi dades nerEssarias aü hurn

andãrnEnto do r:ertãrnE ate a hurnrllDgaçáu;

ffi
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DECRETA:

Art. 1o - Fira irrstituírlir, no ârnhito da Aclrninistraçiiu Púhliua

Murriri;:ral cle üapelir ds l\ltu AlegrÊ a Curnissáo de Contrataçátr,

üom[:rü5tã pEl o:: 
=*!, 

uilrtes 5Et"r/irJnres, par;1 5ob a prEsidÊnIia do

pri rnEirü, rErlEIEr, Ei[amirrar E julgar r:10í]Lrmentns rElatiuus tS
lirit;içriEs E ãü:-i [rrrfr:: Er:l imerrtns auxiliares:

1 Reila Souza Almeida, 0rrLrpantE do rarg0 de Diret0ra d0

DepãrtãrnEntn rlE Liritaçúes e Compras, Decretü rro. 011/2025,

virrrLrlãüfi à Serrrtirria h,{uniripal rlE Finãnç,?s PRESIDEI'lTE;

2. §amuel Feliciano de Soura, orupante dn Eargrl tle Au:tiliar rle

Serviçus Getai E, h,l irtricula rt* 2üü.818, vinIuladu à Secretari a

hrluniripai de Admirrirtraçün e Planej amentü MEl,,'l ERO;

3 Ecicleide Silva dos Santos, rlcLrpattte do rfirgr:r Ar-.txiliar de

Seruiçns Gerai::, rrl atrícula 2ütl .810, vincul acla à Secretaria
lvlurr iuipirl tlr= Arlrnirristraçau E Planej amento MElúERü;

Art.2o Derigna a servidura Reila Souza AImeida, EÊupante do

cãrUu cle Diretrra do DepartarrEnt0 Li citaçoes E Csmpras,

Derrr:tn n'' LI 11,'!t-t 25, rlinculada à Secretari a lulunicipal de

Finfinç;a5 rümü Agente de Contratação para torr ar rlecisôes,

attr rrt[];strhar r:r tr;irnite rla Iicitaçá0, rlar impulso ao prürerlirnentr-l

licitatnt'ir: e eit Er:t-.itirr r:lLr;iisquer ontras atirrirlades nErlessarias aü

hom arr rlarnerrtu r:ln rr=rt.gtnE ate a hr:moln[Jaçá0.

4ft. 3o üs mEtnbrus da tr:rmissâo de rüntrataçáu tamhem

atuaràn rlr-rrnr:r ELILl itte 11 e apoin clo agente de Eontrataçâ0.

§ 1ú ü ã13Ente r:lr= rlrlrttrataçá0 será auxiliacln por er:lLtipe cle apuio

e reslrrlrÍrlere irrrlio,,irlnalrnente pelos atns quE prãticar, salvr:
quanrl u irrrlr-rzidn ,t Errü pela atuaçao da eului pE.

§ 2Çt Er-n licitaçãr:r r:luE Envnlva bens üu serr,,i çüs Especiais, desrle

W
IGP
Brasll
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que utrsÊr.tacluu ü5 rrsrluisitr:s esteEeler:i11os no art. 70 rla Lei no.

14 133/'f 1, ü ;lgErrte de t0ntrataçàu p0r:lEra ser suhstituído p0r

cúrnis sárr de rtrntrataçán form ada pür, rtB m Ínimu, 3 (tres)
mern[]rüs, tluE rEsFrrnrleráu solirJariamente por tudos DS atns
pratiraclus pela r-=rltrliisà9, ressalvado 0 mernhro qLlE Elrpressar
p0siçar: inüivirl ual üiuerüente funrlamentacla E reUistrarla em ata
lattraüir nã r-ELlttiirr: Ern quE lrcrurrer sicln tomacJa a decisâo.

Art. 4o rf,uartdcr dn pr0Eess0 de contrataçán di reta (dispEnsa,
inexigihilidade de licitaçan) o mESmo será rrndr-rzicla pelo Agente
d e rl r:rntrata ç âr:

Art. 5u An Ager-rte rle [.nntrataçân, fru, [ünforrne ü üasü, à

Cnrntlrân rle ÜurrtretaÇá0, it-lrutnhe a [üncluçao cla fase extErna
cln pr0rle550 liuitaturi0, incluittrlo o rerÊhimentu e 0 julgamentu
das prnpustas, a nEguriaçan cle Eündiçoes mais vantaj osas r0m E

pri meirn culocar-1r-l , r:r EHamE de rlncumentos, cabencln-ll-res ai nda:

| - conüuzir a sessãr, pública;

ll - receher, examinar e rlecldir as impugnaçües e 0s pedidos de

esclarErimentos a0 er.iital e a0s anexos, além de p0der requisitar
suhs Ídios f srmais aos resporisáveis pela elaboração dess es
documentos;

lll - verificar a [ünÍErntidade da prúpüsta em relaçáo a0s
requisitus estahElerid0e no edital;
lv - üürrdenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando Í0r 0

ca50;

V - verifiEar B julüãr âE r:0ndiçúes de hahititaça0;
vl - sanear ÊrrüE uu Íallras que náo alterern a substância das
pr0püstas, dos docurnentos dE hahititaçaü e sua validadE jurÍdica;
vll - receber, EXãminar E decidir üs recursüs e encaminhá-los à

autoridade c0mpetEnte quandü mantiver sua decisâ0,
Vlll - indicar o vencedor do certame;
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f REFE HU RA [,lU f'l ltl PAL I] E

TAPELÀ Dü ALTü ALEGRIE I BAHIA

lX - adjLrrliü ar ú EhjEto, quandn náo houver re[urs0;

X - conduzir os trahalhos da equipe de ap0io, e

Xl- encam inhar u prErCesso devidam ente instruÍdo à autoridade

competente e pr0p0r â eua homologaçâo.

1o A Cornissáu de üuntrataçátr conduzirá o Diálogo Competitiv0,

cahendo-lhÉ, nE que r:nuher, as atribuiçües listadas acima, setn

prejuízo de outras tarEf a§ inerentes a essa m odalidade.

§ 2o üaherá a0 A6ente de Contrataçáo nu à Com issáo de

contrataçá0, alÉm dos procedim Entgs aux iliares a que 5e ref ere a

Lei no. 14.133, de 1o tte ahril de 2021, a instruçáo dos processos

de cüntratãçáo direta nos termos dE art.72 da citada Lei.

4ft.6o - A Comissár: de Contrataçâo e I Agente de contrataçáo

será assistida em seus trabalhos, quando necessárin, pelo Órgáo

de assessBramerrtn iurídico e pelo Órgâo de controle interno, para

desem penho das f r-inçüe5 essenciais à execuçáo do disp0sto na

legislaçárr apli cáuel .

Art. ?o Erte rjer-: retú Entrará Ern vignr na rlata rle sua puhlicaçat,

GahineE do Prcfeito dü MunicíFi0 de Capela d0 Alb Alegre - EA, em 02 de

Janeiro de 2ü2Í.

Luis Romêu Oliveira Mascarenhas
Prefeito MuniciPal

\r>
,
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:

P raça Joaquirn tpl ar:harll, I I0 - Üentro - F onefÍax: ff I5) 38t,S2222i2221 'CEP 4 4645-000' 
CáFela tlüAltE Alegre - Eahia -CNPJ 13.897.111100Ú1'94

E -mail: p rúeituradec4 ela@rahoo.cotn

.praça Jqquim Machado, No'170, lqAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)9690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoO,-c3m

Este docunrento pode ser veriíicacjo no etldereço eletrÔntco

https://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária cjri sisterna - Versão. 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Canrpo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Conrputacjor - Processo rro: BR 51 2017 000515-0 - iNPl

GTREM:tAMtlrI0 ÉLU t3l.il(:o tiÊ Do(.ur'rtN r(]!

l)ociiriirir:to assii'tiit.icr digitalrnerite (ro,',fâfi"ne NIP no 2.200-2de24l08l2OOl LCP
qu* ins:tilrri a ll,íiaeíli'utura de Chaves Púb,licas Srasileira - lCp.Brastl Fratll

1y'a

16



PRE'FEITURA IUI U.hlICIPÂL ilE
üAPELA Bü ALTÜ ALEGRE T} BAHIA

, BERTI]RA DE PR ADXIT]VTSTRAT'IVO

SETOR INTERESSADO: [rurrclo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de enrpresa especializada par'a o planejarnento, assessoramento e

execução das colnerroraçõcs clos -[0 antls de Política de Capela do Alto Alegre, QUo

faz parte do Calendáritt Educaciottal., ipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer do N4unicípio de Capela do

CUSTO ESTINIADO: R$ 29.120.00 (Vinte e nove mil cento e vinte reais).

REGIME LECAL: Art. 75, lnciso II da Lei no 14.13312021

AU1UIÇÃO: Aos dezessete dias clo mês <Je Março de 2025. eu Reila Souza Alnteida, Agente

de Contratação. autr"rei sob o nu 04312025, este processo contendo o ofício do F'undo Municipal

de Educação solicitancio, a Contratação de empresa especializada para o planejamento,

assessoramento e execução clas comemorações dos 40 anos de Emancipação Política de

Capela do Alto Alegre, que Íirz parte do Calendário Educacional, Esportivo e Cultural da

Secretaria Municipal rle Etluclção, Cultura, Esporte e Lazer do MunicÍpio de Capela do

Alto Alegre-BA, deviCanleltte acünlpanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito. autorizando

a abertura do Processo Adnrinistrativo, assitto:

RETLA ALMEIDA
contratação



FffiHTEIT1JHA MI-JilIIÜIPAL ilH
CAFELA DÜ AtTO ALEGRE T BATTIA

Ao
Departament«r dc contabil iclade e Adrninistração Financeira.

Processo Aclnriuistrativtl u' 04 3 120'25 .

Objeto: Contratação cle emprcsa especializada para o planejamento, assessoramento e

execuçã«r das comemorações clos 40 anos de Emancipação Política de Capela do Alto Alegre,

qae faz parte do Calendário Educacional, Esportivo e Cultural da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte eLazer dO Município de Capela do Alto Alegre-BA.

Prczado Sr.
:.

da, previsão clos recursoscle'rnonstração

orçamentários corn o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

achninistrativo

Atenciosamente,

Solicitamos ao setor cotrtátrit a cla compatibiliclade

CRIS

Capela clo Atto Alegre-BA , 17 de Março de 2025,

STLVA
de EducaçãoSec.
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Capela do Alto Alegre -- BA, l7 de Março de2025.

Exmo. Sro.
Secretario Município de Etlucação

Assunto: Ipdicação de existênçia cle dotação orçamentárta

Senhor Gestor"

20i7 [(ealização cle Eventos

EsPortir'"os '

Atenciosatnente.

ED]§ LIMA
Secretario de Finanças

DECI,ARAÇÃO

DECLARO, para Ílns de atendimento; cJue a presente despesa tem adequação.orçarnentária e

financeira com a LOA e cornpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o Ír"rcsmo encontra-se em confbrmidade com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do A Alegre- [JA, I 7 de Março de 2025

IO DOS S. I,IMAC

FOI\TE DE
RECURSO

DEELFMENTO
DESPESA

TIVIDADEPITOJEORGÃO/UI{IDADE

1.500.0000
33903900 -- Outros

Serviços de Terceiros --

Pessoa Jurídica

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura.
Esporte e Lazei

lnterno

Em atenção ao oficio expetlido por Vossa Senhoria, informamos a existência-de_previsão de

recursos orçamentários para assegumr o pagamento das obrigações decoffentes da Contratação

de ".p.".u especializatla para o planeiament6, .a§ses§orâmento e execução das

.o*.rrãruções dôs 40 anos de bmancipação Política de Capela do Alto Alegre, que faz parte

do Calenclário Brlucacional, Ilsportivo e Cultural da Secretaria Municipal de EducaçÍio,

Cultura, Esporte eLtzerao Município cle Capela do Alto AIegre-BA, cujo pagamento poderá

ser efetuado atrar,és da Seguinte Dotação Orçantentária:
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TAPELA BÜ ALTO ALEGRE * BAHIA

À
Fundo Municiparl de Educação
Cristina Cardoso cla Silva

Processo Administrativo n" 043 12025

Dispensa de Licitação no 02712025

Em razáo do enquadrarnento dci fixado no art..7 5, inc. II, da

Lei 14.133121 , j ustifica-se- a Licitação em ruzáo

do valor, urna vez que se trata de licitatório.

2.DaRazão da Escolha tlo Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Ern análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é con-rpatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a potencial

economia de escala e as peculiariclades do local de execução do objeto. Logo, no processo

de contratação de serviços clue não sejam de engeúaria, o valor estimado foi definido
por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação.
Diante disso, ent razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, lI
objetivando a escoiha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informq qLre segue no auto deste processo todos os doçumentos
necessários conf-orme aLei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em Í'unção do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - [JA, l] de Março de2025.

ZA ALMEIDA
de contratação

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação
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TAPELÂ BO É-tTÜ ATEGRE * BAHIA

À
Procuradoria Juridica do M unicipio
Processo Administrativo n" 043 12025

Referente: Contratação de empresn especializada para o planejamento, assessoramento e
execução das comemorações dos 40 anos de Emancipação Política de Capela do Alto Alegre,
que faz parte do Calcndário Educacional, Esportivo e Cultural da Secretaria Municipal de

Educação, Culturao Esporte el,azér do Município de Capela do Alto Alegre-BA.

Em confonnidade com a L,ei l4.l33l202l,maispiecisamente no seu arl..72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicrtaeão para contratação através de

dispensa de Licitação e que scja elaborado um parpçer jurídiqo para que transcorra dentro

dos tramites legais e lisura administrativa-

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da l-ei 14.l33l2l

Este processo Aclministrativo etrcoutra-se instruído com:

1i1 Soticitação de'despesa,.iuntamcnte com o termo cle referência.
(2) Demonstração da conrpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assurnido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

reqtrisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do lbrnecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorízação da autoticlade competente.

Demais disso, firnre-se ainda qLre analisando as cotações ora finnadas,
possível selecionar que a ernpresa IvtAX GOV CONSULTORIA
apresentou proposta cle preços conipatível conr o rnercado, c'liante da

requer, exigindo da Administração N{unicipal providências para debelar,

colacionada aos autos, é

E SERVICOS LTDA,
necessidacle que o caso

para qLte se.ia promovida

a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.l33l2l

Caso opine favorável pela contratação, Íàvor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de Março de 2025.

RETLA ALMEIDA
Agente contrataçáo
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-C

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal

r1.o l4. l 33121 e alterações posteriores, qu?entre si celebram

A FUNDO MUNICIPALDE EDUCAÇÀO DE CAPELA
D11 ALTO ALEGI{E, pessoa iurídica de clireito publico

intcrno, CNPJ sob o no 30.350. 149/000 l-6 1, cotn sede à Rua

l9 de Março SA{, all dar 2, t}airro: Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato represetttado pelo Sr. Cristina

CatcJoso da S ilva, Secretaria M unic ipal, doravante

denominado CON'[ RATANT'I, e, do outro, o Sr'

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nu XXXXXXXX,

[?ilff:,:?;"üffiffi ;,xH* J ] r,ffii; ffii;
CONIT[IATADO. Resolvem finnar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação llo
XXX/XXXX, regiclo no qLle couber pela Lei Federal no

14. t3 3/21 e alterações subsequentes, e pclas cláusulas e

corldições abaixo estabelecidas:

CLAUSULAPRIMETRA - DO OISJTITO

Constitui o objeto presente contratodo a

confonne dispos ições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XXX/20XX, contida nos Proces§o Administrativo de no

XDU20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico deste

instrum ento oontratr"ral

c,táU§.ULA SEGUNDA - REGIME nu mXDcU.ç-á;gr, .,,;,,1..' .,.,' -,,ri,uii.-r,,,' -

O presente contrato terá regime de cxeorção do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do

servryo

ciÁusul,A TERCEIRA-Do

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Licitaçao n" XXX/2QXX, e proposta comercial apresetttada pela CONTRA'IADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cl,áusur,À euARTA - vALoR E coNDrçons.»r PAGAMENTo.

pela perfeira execução clos §erviços, oiijetô cleste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas nesre insirurnento, a CIONI RATANTE pagará à CONTRATADA o valor global e de

R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item

constante no anexo único cleste instruntento.

pardgrufu Primeiro: A CON] I{AI'ADA ern itirá e apresentará Nota Fiscal/F'atura de acordo com os

seruiços prestados, devenclo a rnesrna ser clevolvida à CONTRATADA. em caso de erro.

larigroÍo Segundo: O paganrento Ílca condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.nroit.ã-r. adimplente com a regularidade fiscal, devendo sel'comprovada ntediartte:

a) Certidão Coniunta de l)óbitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pelâ Secretaria da Receita lrederal (t,ei Federal no 8.212191 e 14.333121);
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b) Certiticado de Regulari«lade clo FGTS, fornecido pela Caixa Econômioa Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Irecleral n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa cle Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade (Lei Federal no

12.4401201 I e I 4.333 l2l );
d) Certidão Negativa cle debitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa secle da licitante, ou olrtro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio, detttro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUTNTA - DOREA.ruSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o', presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pêlo tecR - índice de preços ao Consumidor Amplo- divulgado pelo IBGE na data base

,Joiermo de Reajuste, observaclo o transcurso.de 1 (um) ano entre a data de assinatura do contrato e

do pedido pleiteado.
f;dgraÍo' primeiro: Deverá a CONTI{ATANTE verificar se assiste direito a CON'|RATADA e

etaboiaiTermo clr: Rea-jgste Contral.ual definindo o percentual de reajuste e novo valor do cotÚrato,

em período máxinto de 30 dias contados a.partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA srxrA - R-ETENÇÃo rnlrurÁRlA

Sobre o vator cla Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE cleverá r.ealizarl a Ref.enção do Imposto de Renda cottformç percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 1l de Março de 201I e Decreto

Municipal no0g4 de24deJuthode2023,sobpenadeficarconfiguradarenúnciadereceitanos
termos da Lei Cotnplementar I 0 l/00'
parágrafo primeiio - A CONTITATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

tmpúo de Rentla sobre o valor total da Prestação de lerv!11íPr'odutos 
Fornecidos, sob pena sofrer

retenção confome apuração reaiizatda pela CONTRATANTE
parágrafo Segundo - Caso a CONTIIATADA seja isenta da Retenção de Intposto de Rencla, deverá

.n.uÀinhu. eÃ conjunto conr a Nota Piscal emiticla as declarações constantes nos anexos l, II ou III
do Decreto Municipal n' 0841202| ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da I senção pretendida'"

CLAUSULA SETIMA - DOS SIIRVIÇOS

4.1 - Os Seviços cleverão ser prestados em conformidade conl as condições contidas no Processo

Adm. no XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados rro IUtrnicípio cle Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável dásiglado pela unirlacle adnrinistrativa equivalente da unidacle solicitante, o qual

procederá à conÍêrência dos serviços.
irarágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

N{unúípio, todos os proceclimentos previstos no art. 140, inciso II, cla Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso {e divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notil'icado imediatamel'lte, para adoção das providências cabíveis.
'4.4 

- O prazt) par"prestação clos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido rro itern 4.4 poderá ser prorogaclo, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justií'icaclo, colnprovaclo e aceito pela Administração.

cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÀo onÇAMENT'ÁRIA "li



As despesas decorrentes cleste coutrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Attua l:
FONTE DE
RECURSOS

ELEIVTENTO DE
DESPESA

PROJ [I O/A"I'IV IDADEORGAO/UNIDADE
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Para este cotttrato não foraltl exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as infonrrações e os

b) Designar Serv idor

pelo contratado;
deste instrumento;

u-
a)

b)

c)

d)

)e

0
CON'|RATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas parua habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta;

cr,Áusurl oÉcrnn.l rRTMETRA - DA ALTEnaçÃo 
:: i,,i 

:

EsteContratopoderásermodificadonos.seguinte§tqfiósi,:]..--
.,,'

I - Unilateralmente, a critério tla Adm'inistiaião1,.. I l' 
. ,,

a) Quando necessária modificação no projeto ou clas especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoraçâo ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite perrnitido por lei.

II - Por acordor euando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevatltes e

supervenientes, mantido o valor inicial:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fbftuito ou fato clo príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

CLÁU§ULANoNA-DA§c+naNrusSxxlerDÂ§:.l...l..-.i



PffiEFEITIJ' RA ffiUNITIFAL ilE
ü&PHtA ffiü ALTO ATEGHH I HAffiIA

\,

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuaclo, respeitacla, errr qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

PardgraJb Printeiroz A Corrrratacla obriga-se a aceitar, llas tnesmas condições deste contrato, os

acrésãimos ou supressões efetuaclas até linrite de25"/" (Yinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
PartúgraJb Seguncloz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ern prazo máxirno de 20

dias, prórrogáveis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no' srt. '137 {â'fei laü3121; sem prejuízos das sanções

ParrÍgrdo Printeiro; Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRA'I ADA, será esta

ressaiciàa dos prejuízos regularrnente conrprovados, tgndo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

PartÍgrctfu Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por nrotivo de força maior, fique ternporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, els suas obrigações, deverá comunicar o:fato imediatamente à fiscalização'

ainda que verbalurente, ratilieando por escdto.

§ 1". Na ocorrência de motivo de f'orça maior. o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualqr"rer das partes propor o destlato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

pagamento da iurportância corespondente ao valor dos'sêrviços já executados.

§ 2". O CONTRA'|ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLAUSULA DECIMA QUAITTA - DAS PtrI{ALIDADIIS

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei IJ.o 14.133121 ,

defesa em processo adttt i nistrativtt.

§l% A multa será graduada de acordo coÍn a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 yo (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladasl

contrato, sujeitarâ a parte a

garantindo a prévia e ampla


